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AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 
SAÚDE ACONTECE NO 
PRÓXIMO DIA 29

Aos munícipes interessados pelos assuntos públicos relativos à saúde do Município, a 
Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Saúde, vai realizar no próximo dia 29 a 
Audiência Pública referente ao 3º quadrimestre de 2023, às 14 horas, no Plenário da Câmara 
Municipal, localizada na Rua João Mariano Ferreira, 229, Vila São Paulo.

O evento é aberto ao público e contará com a presença de profissionais da Secretaria, que 
vão apresentar para a população as receitas, despesas e ações promovidas pelos diversos 
setores de saúde, referentes aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2023.

As audiências do primeiro e segundo quadrimestre de 2023 foram realizadas na Câmara 
Municipal, em 30 de maio e 28 de setembro, respectivamente.

SAÚDE • O evento é aberto ao público e vai apresentar as receitas, 
despesas e ações promovidas pelos diversos setores de saúde 
referentes ao 3º quadrimestre de 2023

www.facebook.com/prefeituramunicipaldeitanhaem
www.facebook.com/prefeituramunicipaldeitanhaem
www.twitter.com/pref_itanhaem
www.twitter.com/pref_itanhaem
www.flickr.com/governomunicipaldeitanhaem
www.flickr.com/governomunicipaldeitanhaem
www.youtube.com/governomunicipal
www.youtube.com/governomunicipal
www.instagram.com/prefeituradeitanhaem
www.instagram.com/prefeituradeitanhaem
comunicacao@itanhaem.sp.gov.br
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ITANHAÉM TEM TERCEIRO 
MAIOR CRESCIMENTO DE 
EMPREGOS DA BAIXADA
EM 2023

O ano de 2023 foi marcado positivamente na geração de empregos em Itanhaém. 
Segundo divulgação da Fundação Seade, com base nos dados do Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados (Caged), do Ministério do Trabalho, Itanhaém 
foi a terceira cidade com maior crescimento na geração de empregos entre os mu-
nicípios da Região Metropolitana da Baixada Santista, com avanço de 4,7% no ano.

Considerando o período de janeiro a dezembro do ano passado, Itanhaém gerou 
5.752 vagas com carteira assinada e, excluindo os desligamentos, o saldo positivo 
foi de 524 novos empregos. Em toda a região, foram geradas 155.574 vagas em doze 
meses contra 142.306 desligamentos, gerando saldo positivo de 13.268 novos postos.

O mês de dezembro foi especialmente forte na criação de novas vagas em Itanha-
ém, com taxa de 2,3% de crescimento em relação ao mês anterior e geração de 258 

novos postos de trabalho. No mês, Itanhaém apresentou a segunda maior taxa de 
crescimento e o terceiro maior saldo de empregos entre as nove cidades da região.

Ainda segundo o Caged, os dados apontam para a força do comércio na gera-
ção de empregos. Itanhaém tem 14.447 empregos formais, com salário médio de 
R$2.568, sendo o comércio varejista o principal setor responsável pela criação de 
novos postos de trabalho (28,6% de todas as vagas). Também são áreas importantes 
os setores de administração pública, defesa e seguridade social (28,6%), ativida-
des de organizações associativas (6,8%), alimentação (5,6%), comércio atacadista 
(4,4%), entre outros.

Os dados completos da Fundação Seade podem ser conferidos no link: https://
trabalho.seade.gov.br/

CRESCIMENTO 

• Com taxa de crescimento 

de 4,7%, a Cidade gerou 

5.752 vagas com carteira 

assinada e, excluindo os 

desligamentos, o saldo 

positivo foi de 524 novos 

empregos

https://trabalho.seade.gov.br/
https://trabalho.seade.gov.br/
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INSCRIÇÃO PARA 
CADASTRODE TRANSPORTE 
UNIVERSITÁRIO ENCERRA DIA 15

Estudantes de Itanhaém têm até o dia 15 de março 
para se inscrever no programa de transporte universi-
tário. A iniciativa oferece subsídio para o aluno matri-
culado em cursos que não sejam oferecidos na cidade e 
inscritos em uma das entidades estudantis cadastradas 
pela Prefeitura.

Para obter o benefício, é necessário que o estudante 
preencha a ficha on-line que está disponível no site da 
Prefeitura (neste link), e fazer o upload dos seguintes 
documentos: cópia do RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência atualizado, comprovante de matrícula ou bo-
leto pago, e ainda, o contrato com a entidade estudantil.

O cadastro é válido para estudantes residentes no 
Município, que estão regularmente matriculados e fre-

quentando cursos de educação superior ou profissional 
de nível médio em instituições de ensino localizadas 
nas cidades de Praia Grande, São Vicente, Cubatão ou 
Santos.

Caso tenha aula aos sábados, o estudante deverá 
mandar uma declaração da instituição de ensino cons-
tando na grade curricular as aulas. Os alunos do ProUni 
deverão enviar declaração ou cópia do contrato. Já os 
estudantes do Fies, caso não possuam a declaração de 
matrícula para o ano letivo vigente, deverão apresentar 
o aditamento do benefício.

Para esclarecimento de dúvidas, ou mais informa-
ções, basta entrar em contato com o Departamento de 
Transportes, pelo telefone (13) 3422 3727.

SUBSÍDIO • O estudante deve ser filiado a uma das entidades estudantis e fazer o cadastro no site da Prefeitura de Itanhaém. 
As inscrições acontecem até 15 de março

https://sigonline.itanhaem.sp.gov.br/#requisicaosubsidiowizards
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PRATOS DE VIDRO 
E TALHERES DE INOX 
NA MERENDA

Pratos de vidros e talheres de inox agora 
fazem parte da rotina durante a alimentação 
escolar nas escolas de Itanhaém. A intro-
dução dos novos utensílios está sendo feita 
em substituição aos antigos, de plástico, por 
proporcionarem uma higienização mais prá-
tica e eficaz.

 “Além de ser muito mais higiênico, a visão 
do prato é outra, fica mais bonito e atrativo. 
Faz as crianças de sentirem em casa, valori-
zando o momento da refeição e aumentando 
sua autoestima”, destacou a nutricionista 
Patrícia Miranda Simões.

Todo o processo de adaptação está sendo 
cuidadosamente orientado pelas nutricionis-
tas, coordenadores, professores e merendei-
ras, permitindo com que essa troca aconteça 
da forma mais natural possível.

“A merenda do município está cada vez 
melhor, ainda mais com esse novo cardápio 
e as mudanças na louça, que tornaram a 
higienização mais fácil. Sinto que a comida 
que fazemos é mais valorizada dessa forma 
e, com a aparência mais bonita, torna-se mais 
atrativa para as crianças”, disse a merendeira 
Renata Oliveira Aguiar, da Escola Municipal 
Osmar Rodrigues.

 “Me sinto muito melhor comendo no pra-
to de vidro, bem mais higiênico e muito mais 
confortável por já estar acostumada, também é 
uma experiência nova comer assim na escola”, 
afirmou Gabriela Sousa Santos, aluna do 8º ano.

NOVA ROTINA 
• A introdução dos novos 
utensílios está sendo feita em 
substituição aos antigos, de 
plástico, por proporcionarem uma 
higienização mais prática e eficaz

CONHEÇA OS BENEFÍCIOS
DESSA MUDANÇA
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CASA DO ARTESÃO ESTÁ 
COM INSCRIÇÕES ABERTAS 
PARA CURSOS
DE ARTESANATO

PROFORME • As inscrições já iniciaram e podem ser realizadas 
gratuitamente pelo site do PROFORME

A Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Relações de Trabalho, está com 

vagas abertas para cursos presenciais de artesanato na Casa do Artesão. As inscrições 

já começaram, vão até dia 29 e podem ser realizadas gratuitamente pelo site do Pro-

grama Municipal de Formação e Especialização (PROFORME).

A Casa do Artesão fica na Avenida Presidente Kennedy, 222, na Praia do Sonho. Mais 

informações pelo telefone (13) 3427-5380.

PREFEITURA CRIA 
FORMULÁRIO ON-LINE DE 
OPINIÃO PARA MELHORIAS 
NAS SALAS DE VACINA

OPINIÃO • Ao acessar o formulário, o munícipe irá responder 
algumas perguntas obrigatórias e ao final poderá deixar uma 
sugestão de melhora para as salas de vacina

Com o objetivo de saber a opinião dos munícipes e conseguir avaliar as recusas e 

sugestões, a Prefeitura de Itanhaém, por meio da Vigilância Epidemiológica e da Se-

cretaria de Saúde, criou um formulário on-line sobre o desenvolvimento de melhorias 

nas salas de vacina do Município.  Para acessar basta clicar neste link.

Ao acessar o formulário, o munícipe irá responder algumas perguntas obrigatórias 

como idade e posto de saúde que é atendido, além de dizer se ao se vacinar recebeu 

informações nas salas de vacina a respeito da dose e suas possíveis reações, se já recusou 

ser vacinado e qual era a vacina, assim como o porquê de ter se recusado a tomar a dose.

Caso se interesse, ao terminar de responder o questionário, o munícipe ainda pode 

deixar uma sugestão de melhoria para as salas de vacina no Município.

PROFORME
É um programa criado pela Secretaria Municipal de Relações do Trabalho que con-

centra todos os cursos profissionalizantes e capacitantes ofertados gratuitamente por 

instituições públicas e privadas. O objetivo dessa alteração é tornar mais eficiente o 

procedimento das inscrições, facilitando também para os munícipes interessados em 

participar dos cursos.

Confira abaixo a programação dos cursos:
CURSOS INÍCIO VAGAS
CUSTOMIZAÇÃO EM CHINELO 04/03 20
MANDALA EM PONTILHISMO 04/03 20
FELTRO 06/03 10
BISCUIT 07/03 10
PINTURA EM TECIDO 07/03 20
CROCHÊ ITINERANTE 09/03 10
TRICÔ INICIANTE 09/03 10
PATCHWORK PARA INICIANTES 10/03 20

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScvJWrsGhzITFIw1gkYcNWKGWfxecTn-QA2NEHBae1wLFR0sQ/viewform?pli=1
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PREFEITURA GARANTE RECURSOS 
PARA REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR DE MACRODRENAGEM

Em uma importante iniciativa para o 
futuro da Cidade, a Prefeitura de Itanhaém, 
por meio da Secretaria de Planejamento e 
Meio Ambiente, irá atualizar o Plano Di-
retor de Macrodrenagem do Município. O 
projeto é fundamental para o planejamento 
e dimensionamento de toda a estrutura 
necessária para proporcionar um ambiente 
seguro para o combate e prevenção contra 
as enchentes.

O Plano de Macrodrenagem desenha os 
caminhos para o escoamento necessário 
das águas pluviais. Entre os pontos que o 
estudo irá abordar abrange os projetos e 
obras de saneamento, drenagem, controle 
de erosão, educação ambiental, canalização 
de cursos d’água, entre outras ações neces-
sárias contra as adversidades climáticas.

Em Itanhaém, o atual Plano data de 
2002 e a revisão irá atualizar as ações 
necessárias para lidar com as mudanças no 
cenário urbano, climático e demográfico.

O recurso conquistado pela Prefeitura 
de Itanhaém para a contratação da empresa 
especializada foi garantido por meio do 
Comitê de Bacias Hidrográficas da Baixada 

Santista (CBH-BS), sendo disponibilizado 
pelo Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
(FEHIDRO), que dispõe de recursos para 
programas e ações na área de recursos 
hídricos, promovendo a melhoria e a pro-
teção dos corpos d’água e de suas bacias 
hidrográficas.

Segundo o secretário planejamento e 
Meio Ambiente, César Augusto de Souza 
Ferreira, o plano de macrodrenagem atu-
alizado permitirá melhorar a resiliência de 
Cidade diante de eventos climáticos extre-
mos, reduzindo os riscos de inundações e 
protegendo a segurança e o bem-estar dos 
cidadãos. “A atualização não é apenas uma 
questão de infraestrutura, mas também de 
planejamento urbano inteligente, garan-
tindo um desenvolvimento sustentável e 
seguro para nossa cidade e seus habitan-
tes”, destacou.

Agora, a Administração Municipal 
dará início ao processo licitatório para a 
contratação da empresa responsável pela 
elaboração do estudo. O Plano será elabo-
rado em até 12 meses após a contratação 
da empresa.

PLANEJAMENTO 
• O projeto desenha 
os caminhos para 
o escoamento 
necessário das 
águas das chuvas, 
crucial para prevenir 
enchentes

PARTICIPAÇÃO 
POPULAR

A população de 
Itanhaém desempenhará 
um papel vital quando 
forem iniciados os 
serviços técnicos. 
Durante os estudos, 
será aberta a fase 
de diagnóstico e 
consulta pública, onde 
os moradores vão 
ter a oportunidade 
de compartilhar 
suas experiências, 
preocupações e 
sugestões. A participação 
popular será a bússola 
que guiará as decisões, 
garantindo que o plano 
atenda verdadeiramente 
às necessidades locais.

SEBRAE ITANHAÉM OFERECE 
CURSO GRATUITO DE PLANEJAMENTO 
FINANCEIRO PARA EMPREENDEDORES

A Prefeitura de Itanhaém, por meio das Secre-
tarias de Relações do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico e, em parceria com o Sebrae e a Associa-
ção Comercial (ACAI), está com inscrições abertas 
para o curso “Comece seu planejamento Financeiro”. 
Totalmente gratuito, o curso acontece no dia 29 de 
fevereiro, das 9 às 13 horas, no Espaço do Empreen-
dedor, na Rua dos Fundadores, 565, no Belas Artes.

Para participar, os interessados devem se inscre-
ver neste link do Programa Municipal de Formação e 

Especialização (PROFORME). A oficina visa ensinar 
como planejar e viabilizar as finanças de um novo 
negócio ou inovação em empresa já existente.

Ainda durante o curso, haverá dicas de como 
controlar melhor as finanças do seu negócio e 
como não confundir as finanças pessoais com as 
da empresa.

Para dúvidas ou mais informações, basta entrar 
em contato com o Sebrae Aqui Itanhaém pelo 
telefone (13) 3421 1800.

OPORTUNIDADE • O curso acontece no dia 29 de fevereiro, no Espaço do 
Empreendedor. Inscrições pelo PROFORME
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DECRETOS

DECRETO Nº 4.549, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024
“Revoga o Decreto nº 4.245, de 1º de fevereiro de 2022, que outorgou permissão de uso de bem 
público municipal à Sra. Salete de Fátima Rosa Reis.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e
CONSIDERANDO o que ficou decidido no processo administrativo nº 186/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 4.245, de 1º de fevereiro de 2022, que outorgou permissão de uso 
de bem público municipal à Sra. Salete de Fátima Rosa Reis.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 15 de fevereiro de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal 
Registrado em livro próprio. Proc. nº 186/2023. 

DECRETO Nº 4.550, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024
“Revoga o Decreto nº 3.525, de 8 de maio de 2017, que outorgou permissão de uso de bem público 
municipal ao Sr. Paulo Ricardo.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e
CONSIDERANDO o que ficou decidido no processo administrativo nº 4.058/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 3.525, de 8 de maio de 2017, que outorgou permissão de uso de bem 
público municipal ao Sr. Paulo Ricardo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 20 de fevereiro de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal 
Registrado em livro próprio. Proc. nº 4.058/2017. 

EXTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO S.E.C.E Nº 1/2022
2º Termo de Aditamento ao Convênio S.E.C.E. nº 1/2022; PROCESSO Nº 1.633/2022; CONVENENTES: 
Município de Itanhaém e Associação Beneficente de Amparo e Solidariedade - ABAS; OBJETO: 
prorrogação do prazo de vigência do Convênio S.E.C.E. nº 1/2022, por mais 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura; data de assinatura: 07/02/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO S.E.C.E Nº 2/2022
2º Termo de Aditamento ao Convênio S.E.C.E. nº 2/2022; PROCESSO Nº 1.634/2022; CONVENENTES: 
Município de Itanhaém e Lar Espírita da Criança José de Anchienta; OBJETO: prorrogação do prazo de 
vigência do Convênio S.E.C.E. nº 2/2022, por mais 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura; data de assinatura: 07/02/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO S.E.C.E Nº 3/2022
2º Termo de Aditamento ao Convênio S.E.C.E. nº 3/2022; PROCESSO Nº 1.635/2022; CONVENENTES: 
Município de Itanhaém e Promoção Humana de Itanhaém; OBJETO: prorrogação do prazo de vigência 
do Convênio S.E.C.E. nº 3/2022, por mais 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 
data de assinatura: 07/02/2024.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Colaboração S.E.C.E. nº 4/2024; Processo nº 815/2024; Partícipes: Município de Itanhaém 
e Círculo de Amigos do Menor Patrulheiro de Itanhaém - CAMP; Objeto: transferência de recursos 
financeiros, a título de subvenção social, para a prestação de serviços de caráter socioeducacional; 
Valor: R$ 205.856,29; Dotação Orçamentária: 02.13.04.12.244.0010.2063-3.3.50.43; Vigência: até 31 de 
março de 2024; Gestor da Parceria: Rosilda Aparecida de Azevedo Santos; Signatários: Tiago Rodrigues 

Cervantes - Prefeito Municipal de Itanhaém e Aparecido Gonçalves Mendes - Presidente do Círculo de 
Amigos do Menor Patrulheiro de Itanhaém – CAMP; Data de Assinatura: 30 de janeiro de 2024.

SECRETARIA DE 
ADMISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
OBJETO: Termo de Cooperação Técnica nº 028/2023-PROCEL-ENBPar - Concedente: Empresa 
Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A - ENBPar, CNPJ n.º 43.913.162/0001-
23; Beneficiária: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, CNPJ nº 46.578.498/0001-75. Objeto: 
Repasse, pela ENBPar, de recursos financeiros oriundos da Lei 13.280/2016, para a implementação 
de ações de eficiência energética em sistemas de iluminação pública da BENEFICIÁRIA, de acordo 
com projeto específico aprovado, com objetivos de promover a disseminação do uso da tecnologia 
LED na iluminação pública do país. VALOR: R$ 1.146.364,77 (um milhão, cento e quarenta e seis mil, 
trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos), destinados à cobertura de até 100% 
(cem por cento) do custo total do projeto. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 13.303/2016. VIGÊNCIA: 18 
(dezoito) meses. Data de Assinatura: 22/12/2023

SECRETARIA DA 
FAZENDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12422/2022
Interessado: MARCOS VEIGA ABIDO HEUSY
Cad. 910119542
Localização: Rua Cláudio Paiva de Oliveira, 620 – Belas Artes 
Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC da obra do processo 12422/2022 (Art. 52 da LC 25/98)
Cadastro  88819 (IPTU) Guia: 14018 
Valor R$ 750,68 (setecentos e cinqüenta reais e sessenta e oito centavos)
Auto de Infração e Imposição de Multa nº  102/2023 data: 12/12/2023
Infração: Execução de obra sem declaração dos valores em ISSCC praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$ 1.290,00 (mil 
duzentos e noventa reais )
Notificação: Apresentar defesa contra o auto de infração e imposição de penalidade no prazo de 20 
dias a contar da publicação do ato no Boletim Oficial do Município.
JOSUÉ S. SILVA
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3164/2023
Interessado:  PHR RODRIGUES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI 
Cadastro Imobiliário    83502  
Notificação:  Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS,  constituir ID de obra (nº de 
identificação da obra) e efetuar a  declaração dos serviços tomados em decorrência da obra verificada 
no  processo supra (DL 2412/2006). 
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial.
JOSUÉ S. SILVA
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20687/2022
Interessado:  Turíbio Leite de Barros Júnior (espólio)  
Cadastro Imobiliário    85409 
Notificação:  Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS,  constituir ID de obra (nº de 
identificação da obra) e efetuar a  declaração dos serviços tomados em decorrência da obra verificada 
no  processo supra (DL 2412/2006). 
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial.
JOSUÉ S. SILVA
Fiscal de Tributos
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3691/2010
Interessado: Vicente Jesuíno da Silva
Cadastro  910119537 (ISS)
Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC  devido pela execução da obra do processo 3691/2021 
(Art. 52 da LC 25/98)
Cadastro  67657 (IPTU) Guia: 13977
Valor R$ 6979,50 (seis mil novecentos e setenta e nove reais e cinqüenta centavos)
Auto de Infração e Imposição de Multa nº  98/2023 data: 11/12/2023
Infração: Execução de obra sem declaração dos valores em ISSCC praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$ 6979,50 (seis mil 
novecentos e setenta e nove reais e cinqüenta centavos)
Notificação: Apresentar defesa contra o auto de infração e imposição de penalidade no prazo de 20 
dias a contar da publicação do ato no Boletim Oficial do Município.
JOSUÉ S. SILVA
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7575/2008
Interessado: Vicente Jesuíno da Silva
Cadastro 910118423 (ISS)
Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC  devido pela execução da obra do processo 7575/2008 
(Art. 52 da LC 25/98)
Cadastro  95722 (IPTU) Guia: 95722
Valor R$ 3102,00 (três mil cento e dois reais)
Auto de Infração e Imposição de Multa nº  101/2023 data: 12/12/2023
Infração: Execução de obra sem declaração dos valores em ISSCC praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$ 3102,00 (três 
mil cento e dois reais)
Notificação: Apresentar defesa contra o auto de infração e imposição de penalidade no prazo de 20 
dias a contar da publicação do ato no Boletim Oficial do Município.
JOSUÉ S. SILVA
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10640/2019
Interessado: Maria do Carmo Rocha de Oliveira
Cadastro 910119543 (ISS)
Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC  devido pela execução da obra do processo 
10640/2019 (Art. 52 da LC 25/98)
Cadastro  19859 (IPTU) Guia: 14024
Valor R$ 2791,80 (Dois mil setecentos e noventa e hum reais e oitenta centavos)
Auto de Infração e Imposição de Multa nº  103/2023 data: 13/12/2023
Infração: Execução de obra sem declaração dos valores em ISSCC praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de R$ 2791,80 (Dois mil 
setecentos e noventa e hum reais e oitenta centavos)
Notificação: Apresentar defesa contra o auto de infração e imposição de penalidade no prazo de 20 
dias a contar da publicação do ato no Boletim Oficial do Município.
JOSUÉ S. SILVA
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21350/2012
Interessado: Sueli Aparecida de Brito Manja
Cadastro 910119420 (ISS)
Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC  devido pela execução da obra do processo 1131/2012 
(Art. 52 da LC 25/98)
Cadastro  149369 (IPTU) Guia: 12816
Valor R$ 2478,00 (Dois mil quatrocentos e setenta e oito reais)

Auto de Infração e Imposição de Multa nº  93/2023 data: 17/10/2023
Infração: Execução de obra sem declaração dos valores em ISSCC praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de  R$ 2478,00 (Dois 
mil quatrocentos e setenta e oito reais)
Notificação: Apresentar defesa contra o auto de infração e imposição de penalidade no prazo de 20 
dias a contar da publicação do ato no Boletim Oficial do Município.
JOSUÉ S. SILVA
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 445/2012
Interessado: Helenice Barbin (espólio)
Cadastro 910119088 (ISS)
Arbitramento e lançamento “ex oficio” do ISSCC  devido pela execução da obra do processo 445/2021 
(Art. 52 da LC 25/98)
Cadastro  18528 (IPTU) Guia: 8448/23
Valor R$ 3010,00 (Tres mil e dez reais)
Auto de Infração e Imposição de Multa nº  04/2023 data: 16/05/2023
Infração: Execução de obra sem declaração dos valores em ISSCC praticados
Enquadramento legal: Art. 45, 46A e 56 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 78 §2º Incisos I, VII e VIII da LC 25/98) no valor de  R$ 3010,00 (Tres 
mil e dez reais).
Notificação: Apresentar defesa contra o auto de infração e imposição de penalidade no prazo de 20 
dias a contar da publicação do ato no Boletim Oficial do Município.
JOSUÉ S. SILVA
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12941/2023
Interessado: Zanella Ramos Sociedade de Advogados
Cadastro 784184 (ISS)
Auto de Infração e Imposição de Multa nº  104/2023 data: 15/12/2023
Infração: Informar encerramento das atividades fora dos prazos legais
Enquadramento legal: Art 57 da LC 25/98
Penalidade: Multa simples (Art. 69  da LC 25/98) no valor de  R$ 516,00 (quinhentos e dezesseis reais).
Notificação: Apresentar defesa contra o auto de infração e imposição de penalidade no prazo de 20 
dias a contar da publicação do ato no Boletim Oficial do Município.
JOSUÉ S. SILVA
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3230/2009
Interessado:  Arina de Andrade (espólio)  
Cadastro Imobiliário    63031 
Notificação:  Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS,  constituir ID de obra (nº de 
identificação da obra) e efetuar a  declaração dos serviços tomados em decorrência da obra verificada 
no  processo supra (DL 2412/2006). 
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial.
JOSUÉ S. SILVA
Fiscal de Tributos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16718/2022
Interessado:  Won Ill Oh  
Cadastro Imobiliário    71419 
Notificação:  Providenciar inscrição municipal eventual no depto do ISS,  constituir ID de obra (nº de 
identificação da obra) e efetuar a  declaração dos serviços tomados em decorrência da obra verificada 
no  processo supra (DL 2412/2006). 
Prazo: 20 dias a partir da publicação no Boletim Oficial.
JOSUÉ S. SILVA
Fiscal de Tributos
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